
CAMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTONIO-PB 
Casa-Anténio Victor de Lucena 

Praca-Rildo Salviano de Farias nº 170 Bairro Bom Jesus CEP 58465000 
CNPJ 02.920.623.0001/08 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº IN 00001/2025 

RIACHO DE SANTO ANTÔNIO - PB - PB, 12 de Fevereiro de 2025. 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as razões da singularidade da Seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS, CLASSIFICADOS COMO TÉCNICOS E SINGULARES, EM ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA NA ÁREA PÚBLICA (DIREITO FINANCEIRO E ADMINISTRATIVO) NA CAMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO - PB. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações complementares constante desta CONTRA Ae molivos, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS, CLASSIFICADOS COMO TÉCNICOS E SINGULARES, EM ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA NA ÁREA PUBLICA (DIREITO FINANCEIRO E ADMINISTRATIVO) NA CAMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO — PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público: e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à planejamento dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada Junto a: TATHIANA 
MEIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$ 55.000,00; pretenso contratado muito bem conceituado no desempenho das 
atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus Serviços, já comprovados 
anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. Trata-se, além do mais, da contratação de Serviços técnicos especializados com profissional ou empresa de notória especialização. 
4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório € compatível com os preços praticados no mercado, conforme a correspondente proposta 
apresentada e levantamento efetuado, mediante Pesquisa apropriada, em anexo. 

contemplando exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a nos termos do Art. 74, inciso Ill, alínea c, da Lei 14,133/21; 
“Art. 74, É inexigivel a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:” 
"Wl - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente inte tual profissionais empresa; 
notória especialização, vedada a inexigibilidade "para serviços de publicidade e divulgação:" sto ki & 
'c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras au tributárias;” 

Lei nº 14.039, de 17 de agosto de 2020: 

“Altera a Lei nº 8,906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), e 0 Decreto-Lei nº 9, 295, de 27 dispor sobre a natureza 

'eenica e singular dos seviços prestados por advogados e por profissionals de contedannare * e 2 i 60-DACONCLUSAD 
Ammammwwmmmumnawn de W devidamente instruído com a documentação perinero. Inclusive a minuta do respectivo "8 40 Processo em apreço, o qual está ontrato. 
Atenciosamente, 

Í fo b: OLIVEIRA fara k) Presidente 


